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DBSPACHO

A sta.

Jackeline de Sousa Silva
Requisitante da Sec. de Administração

ASSUNTO: Processo Administrativo n"060600112022

ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS DESTE MUNICiPIO DE BOM LTJGAR/MA.

Solicito que seja elaborado e encaminhado para esta Secretaria, o termo de referência
relativo ao processo em epígrafe.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em I I de julho de2022

(fu,rr.*-"\ )i.rr^c.(c,ús I . /ç /-tr! n=
Tássio Vinicius Lima de Melo

Secretário de Adm in istração
Orgão Gerenciador

E,mail: municipiobomlugar'@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCT,I fls..
Nthrica: *

1. JUSTIFICATIVA

l.l. A referida prestação de serviço constitui itens de necessidades básicas para subsidiar o
pleno funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar/MA. Os itens constantes neste termo de referência são essenciais
para a manutenção dos equipamentos de informática imprescindíveis para a execução dos
trabalhos e para o bom andamento das atividades.

1.2. A Prestação de serviços de recargas de toner fará com que as demandas das Secretarias
Municipais sejam atendidas, proporcionando agilidade nos trabalhos administrativos.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por objeto aformalização de Ata de Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa para os serviços de recarga de toner e
manutenção de equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste
município de Bom Lugar/MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 219.902,40
(duzentos e dezenove mil, novecentos e dois reais e quarenta centavos).

4. ESPECIFI SE UANTITATIVOS:

4/

ITEM DESCRIÇÃO QUANT T]NID V. LINIT V. TOTAL

I
Serviço de recarga de toner
brother tn-850

3s0 Serviço
99,66

34.881 ,00

2
Serviço de recarga de toner
brother tn-660

200 Serviço
93.00

18.600,00

J
Serviço de recarga de toner
brother tn- 1000

250 Serviço
93,00

23.250,00

4
Serviço de recarga de toner
brother tn-580

200 Serviço
96,33

19.266,00

5
Serviço de recarga de toner
hp laserjet 285a

90 Serviço
71,25

6.412,50

6
Manutenção multifuncional
EPSON - Reset almofada

r30 Serviço
121,66

15.815,80

Reparo e manutenção
multifuncional EPSON

130 Serviço7
231,67

30.1 17,10

Reparo e manutenção
multifuncional
monocromático laser

8 20 Serviço
352,50

7.050,00
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s.DA EXBCUÇÃO E ACETTAÇÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. A entrega dos serviços, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos executados. O valor constante no Termo
de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum, compromisso,
expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos
serviços.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste edital.

5.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo
de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. O pagamento será efetuado a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751l14

o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;

&

§

9
Reparo e manutenção
scanner de mesa

20 Serviço
315,50

6.310,00

l0 Reparo e manutenção de

estabilizador
100 Serviço

146,75
14.675,00

50 Serviço
220,00

I 1.000,00ll Reparo e manutenção de

nobreak

t2
Reparo e manutenção de

computador desktop
100 Serviço

I 8l ,25
I 8.125,00

l3 Reparo e manutenção de

notebook
60 Serviço

240,00
14.400,00

VALOR TOTAL 219.902,40

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

tc



âESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04

Rs-
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); *-

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 0l7.37ll20ll-2,
rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

6.4. Havendo eÍro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

I:(TX) 365 I:(6/100) 365 I:0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6Yr. t
6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÔES Oa, CONTRATADA

7.1. Efetuar a realização dos serviços de acordo com as especificações e condições estipuladas neste
Termo de Referência no prazo máximo de 02 (dois) dias.

út'l
L

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em paÍte, os serviços, especificados
neste Termo de Referência, em que se verifiquem quaisquer eÍros ou danos, bem como,
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da

notificação que lhe for entregue oficialmente.

7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos serviços no local especificado neste Edital.

7.4. Obedecer rigorosamente àrs especificações descritas no Termo de Referência quanto aos

serviços a serem executados nos diferentes casos.

7.5. Atender todas as solicitações de serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços

7.6. A CONTRATADA realizará a executar os serviços autorizados pela CONTRATANTE e

responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração
ou a terceiros.

7.7. E obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas

operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, supervisão. fiscalização,
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações. Também e de obrigação
da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPI's (Equipamento de proteção individual);

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste

termo, de forma a garantir a qualidade dos serviços.

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao

serviço e de seus empregados.

7.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior.
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nern
poderá onerar o objeto deste termo, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE.

7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7 .12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

7 .12.1 . É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a vigência do Contrato;

7 .12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo
se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

7.12.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para arealizaçáo dos serviços objeto deste

Termo de Referência.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

",,,,,,,,,"",, /
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8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos ços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados. e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das
cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e edital;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das
normas do edital e deste Termo de Referência:

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e

de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à

ampla defesa.

9.2E,m caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, eÍros ou atraso

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

9.2.1 Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocoÍTer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição dos serviços com avarias ou com prazo de validade inferior ao

exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b
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c) 15oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na exec

serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 9.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d)20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

9.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao contratado juntamente com a de multa. As penalidades

são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

9.4 As multas previstas, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos dev idos pela Contratante.

9.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos aos serviços ou se os valores das multas

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o fomecedor ou ADJUCATÁRIO obrigado a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da

notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

9.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § 1o do art. 57 daLei8.666193, sendo considerados inlustificados

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

9.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Fornecedores municipal

e no SICAF e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.

9.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

9.1 l. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9.l2.Ficarâ impedida de licitare de contratarcom aAdministração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

4
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9.12.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9 .l 2.2.Não mantiver a proposta, inj ustifi cadamente ;

9.12.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.12.4. Fizer declaração falsa;

9.12.5. Cometer fraude fiscal;

9.12.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.12.7. Não celebrar o contrato;

9.12.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.12.9. Apresentar documentação falsa.

9.13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficarâ sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei
n'8.666193.

9.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela SECRBTARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora fiaarâ isenta das penalidades
mencionadas.

9.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGARMA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

IO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l0.l O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n'. 10.52012002,

regulamentada pelo Decreto Municipal n" 0512021, aplicando-se ainda as disposições
contidas na Lei Complementar no. 12312006, alterada pela Lei Complementar no I 4712014,

Lei Complementar n" 15512016, subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666193 e suas

alterações e demais norrnas pertinentes.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

I l.l. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação
pública, por força do Artigo 37, lnciso XXI da Constituição Federal de 1988,

regulamentado posteriormente pelas Leis 8.666, de 2l de junho de 1993 e 10.520, de l7 de

julho de 2002, e que a mesma ocorra com processamento pelo Sistema de Registro de

Preços.

Bom Lugar - MA, em 12 de julho de 2022.
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J USA SILVA
Requisitante da Adminsitração

VALCIONE USA SILVA.
Secretário de Saúde

CRISTINA VIE
Secretária

MIRANDA
Muni Educação

\í)
FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

Aprovado pela Autoridade Competente em JP de
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TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário de Administraçáo

Orgão Gerenciador
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